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LEI Nº 16.248 DE 26 DE AGOSTO DE 2015
(PROJETO DE LEI Nº 316/11)
(VEREADOR NATALINI – PV)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir o evento Projeto Natal 
Iluminado, a ser comemorado anualmente 
no mês de dezembro, e dá outras provi-
dências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acor-
do com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“mês de dezembro: o evento Projeto Natal Iluminado.” 
(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 27 de agosto de 2015.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 27 de agosto de 2015.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 16.249 DE 26 DE AGOSTO DE 2015
(PROJETO DE LEI Nº 63/15)
(VEREADORES TONINHO PAIVA – PR e JOSÉ AMÉRI-

CO – PT)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo a Taça Cidade de 
São Paulo de Bocha e Bolão, e dá outras 
providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acor-
do com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso XXIV do art. 7º da Lei 
nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

"Taça Cidade de São Paulo de Bocha e Bolão.” (NR)
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 27 de agosto de 2015.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 27 de agosto de 2015.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 16.250 DE 26 DE AGOSTO DE 2015
(PROJETO DE LEI Nº 408/12)
(VEREADOR QUITO FORMIGA – PR)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir o Dia do MC – Mestre de 
Cerimônia, a ser comemorado anualmente 
no dia 30 de abril, e dá outras providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acor-
do com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso LXXIII do art. 7º da Lei 
nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“o Dia do MC – Mestre de Cerimônia;” (NR)
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 27 de agosto de 2015.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 27 de agosto de 2015.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 16.251 DE 26 DE AGOSTO DE 2015
(PROJETO DE LEI Nº 413/14)
(VEREADOR CORONEL CAMILO – PSD)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Dia do Vizinho, a 
ser comemorado no dia 23 de dezembro, e 
dá outras providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acor-
do com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“dia 23 de dezembro: Dia do Vizinho.” (NR)
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário
Câmara Municipal de São Paulo, 27 de agosto de 2015.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 27 de agosto de 2015.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 16.252 DE 26 DE AGOSTO DE 2015
(PROJETO DE LEI Nº 890/13)
(VEREADORES CLAUDINHO DE SOUZA – PSDB, CO-

RONEL CAMILO – PSD, GOULART – PSD, MARCO AURÉLIO 
CUNHA – PSD, MARTA COSTA – PSD, NABIL BONDUKI – PT 
E RICARDO NUNES – PMDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Dia do Procu-
rador Legislativo, a ser comemorado todo 
dia 05 de outubro, e dá outras providên-
cias.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acor-
do com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CCXX do art. 7º da Lei 
nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“Dia do Procurador Legislativo.” (NR)
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 27 de agosto de 2015.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 27 de agosto de 2015.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 CONVOCAÇÃO PARA RETIRADA DE NOTA DE 
EMPENHO

Fica(m) convocada(s) a(s) Empresa(s) abaixo relacionada(s), 
a retirar a(s) Nota(s) de Empenho, no Viaduto Jacareí n.º 100 - 
1.º subsolo – SGA-21 – Almoxarifado, no prazo de 3(três) dias 
úteis a contar da data desta publicação:
PROCESSO EMPRESA EMPENHO
799/2014 MICROSTART COM. SUP. INFORMATICA LTDA EPP 709/2015
799/2014 LUIZ MARCOS ROSA GARCIA ME 712/2015
799/2014 MICNET TECNOLOGIA E COM. DE INFORMATICA LTDA 719/2015
799/2014 LUIZ MARCOS ROSA GARCIA ME 720/2015

À vista das informações que constam dos autos, DEFIRO.
DEVOLUÇÃO DE VALOR – PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
Gilberto Medeiro da Silva – 100603 – TID 13730590
INDEFIRO o pedido na inicial com base no Parecer 

287/2015 da d. Procuradoria Legislativa que acolho como razão 
de decidir.

DIFERENÇA SALARIAL – LEI Nº 15774/13
Ademir Geova da Silva – RF 26291 - Proc. 971/15
Alfonso Boglio Serrano – RF 24267 – Proc. 848/15
Ana Claudia Pereira – RF 29072 – Proc. 840/15
Angela Cristina Caruso – RF 25091 – Proc. 970/15
Antonio Pedrozo de Moraes – RF 28764 – Proc. 757/15
Claudete Domingues Guerreiro – RF 24258 – Proc. 836/15
Cleusa Souza Lima Bueno – RF 25201 – Proc. 972/15
Denise Gelsomini – RF 29067 – Proc. 837/15
Ezequias Dias da Silva – RF 27186 – Proc. 963/15
Fabio Franzoni Borges de Oliveira – RF 25955 – Proc. 

964/15
Francisco Alves Rodrigues – RF 28925 – Proc. 999/15
Ione Pedraza – RF 24821 – Proc. 953/15
Isabel Cristina Arcangelo Marques – RF 27148 – Proc. 

839/15
João Donizetti Ferolla – RF 28436 – Proc. 838/15
José Carlos Duarte de Toledo – RF 21243 – Proc. 965/15
Kelly Luana de Souza – RF 28531 – Proc. 977/15
Lidinez de Fátima Franzoni – RF 24339 – Proc. 969/15
Luiz Carlos Pinto – RF 29075 – Proc. 973/15
Marcia Yumi Inoue – RF 22319 – Proc. 967/15
Margareth Martins de Godoy Freitas – RF 26274 – Proc. 

1000/15
Marlete Porcino de Melo – RF 27181 – Proc. 888/15
Mario Adamo Seabra – RF 27557 – Proc. 956/15
Marta Catarina Alves – RF 26020 – Proc. 842/15
Paulo Jose Celestino – RF 23333 – Proc. 966/15
Regina Lucia de Barros Macedo – RF 21851 – Proc. 968/15
Renato de Bragança Rosa Chaves – RF 28605 – Proc. 

997/15
Silvana Bueno – RF 25911 – Proc. 952/15
À vista das informações prestadas pela Secretaria de Recur-

sos Humanos e com fundamento no item 2 do Termo de Acordo 
Coletivo (DOC de 14/05/15), AUTORIZO o pagamento das 
diferenças resultantes da aplicação do reajuste previsto no art. 
1º, inciso II, da Lei nº 15774/13, observadas a disponibilidade de 
verba e as cautelas legais.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
Maria Candida Moreira Porta – RF 101127 – Port. 3889/15
Deferido.
CERTIDÃO
Dheison Renan Silva – TID 14069275
Deferido. Providenciada a certidão solicitada ficando à 

disposição do interessado em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias.

CERTIDÃO – IPREM
Margarete Sanchez Hernandez – Proc. 980/15
Deferido. Providenciada a certidão requerida. Interessada, 

favor aguardar contato do IPREM que agendará a entrega da 
certidão, na Av. Zaki Narchi, 536 – Carandiru – Setor de Contro-
le de Contribuição – térreo.

DECLARAÇÃO
Luzia Ritsuko Koga Carneiro da Cunha – TID 14055162
Margarete Sanchez Hernandez – Proc. 980/15
Deferido. Providenciadas as declarações solicitadas ficando 

à disposição das interessadas em SGA-15, pelo prazo de 30 
(trinta) dias.

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos do Ato n° 859/04

RF Nome Duração A partir de
11416 Carlos Eduardo Borges 03 (três) d. 02.09.15

RELAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE BENS DOS VEREADO-
RES SUPLENTES QUE ASSUMIRAM DURANTE A 16ª LEGIS-
LATURA, CONFORME DETERMINA O ARTIGO 15, § 1º, DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

Vereador CLAUDIO GOMES FONSECA
CPF 842.155.268-68
APARTAMENTO NO EDIFÍCIO MANAUS, NA RUA MANAUS, 

EM ALTO DA MOOCA, SÃO PAULO-SP.
TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO NO BANCO SANTANDER.
VGBL NO BANCO SANTANDER.
IMÓVEL NA PRAÇA DOM JOSÉ GASPAR, CENTRO, EM SÃO 

PAULO-SP, ADQUIRIDO EM 2006.
POUPANÇA NO BANCO SANTANDER.
VGBL NO BANCO ITAÚ.
AUTOMÓVEL HONDA CIVIC LXS, ANO 2009, COR PRETA.
ITAÚ DINÂMICO PRINCIPAL GARANTIDO MULT CP, NO 

BANCO ITAÚ.
OUROCAP NO BANCO DO BRASIL.
CONTA ESTILO NO BANCO DO BRASIL.
CASA NA RUA DO ORATÓRIO, BAIRRO DA VILA PRUDENTE, 

EM SÃO PAULO-SP, ADQUIRIDO EM 10/11/2013.
Retificação da publicação do dia 02.09.15
Leia-se como segue e não como constou:
PORTARIA 2140/15
“NOMEANDO LUIS ANTONIO CARNEIRO, ...”

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
A Sessão Ordinária de quinta-feira, 03 de setembro de 

2015, foi desconvocada devido à comemoração da Semana 
da Pátria e homenagem ao Exército Brasileiro - "soldados 
que combatem epidemias como a dengue", conforme RDP nº 
25/2015.

 EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO – SGP.23

LEI Nº 16.247 DE 26 DE AGOSTO DE 2015
(PROJETO DE LEI Nº 133/15)
(VEREADOR AURÉLIO NOMURA – PSDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir a Festa da Paróquia San-
tuário Santa Edwiges, a ser comemorada 
anualmente em 16 de outubro, e dá outras 
providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acor-
do com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“16 de outubro: Festa da Paróquia Santuário Santa 
Edwiges; na festividade, serão homenageadas persona-
lidades significativas para o Santuário.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 27 de agosto de 2015.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 27 de agosto de 2015.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

 COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE 
DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA, DO 
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE

Reunião Extraordinária.
Data : 10/09/2015.
Horário : 13:30Hs
Local : - Plenário 1º Maio
Pauta : - leitura de requerimentos
- apresentação do relatório das audiências públicas sobre a 

redução da maioridade penal;
- leitura das denúncias recebidas do Ministério Público 

sobre crianças cantando Funk
Reunião Ordinária.
Data :15/09/2015.
Horário : 11:00 Hs
Local : Sala "A" Sergio Vieira de Mello
Pauta : - Eleição do Conselho Tutelar

 COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE 
DO IDOSO E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Reunião Ordinária
Data : 03/09/15
Horário : 13:30H
Local : Sala "A" Sergio Vieira de Mello
Pauta : Mobilidade e seus desafios, buscando melhorias 

para a população idosa na área do transporte do Município 
de São Paulo

Convidados :
- Secretaria Municipal de Transportes;
- São Paulo Transportes – SPTrans;
- SindMotoristas (Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores 

em Transporte Rodoviário Urbano de São Paulo);
- SPUrbanuss (Sindicato das Empresas de Transporte Coleti-

vo Urbano de Passageiros de São Paulo -SP) ;
- CMPD - Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência;
- Sra. Maria de Fátima Lima - Conselheira Titular da Pessoa 

com Deficiência Física (área: acessibilidade);
- Idoso Sr. Sinesio Gobbo - Movimento em Marcha.

 COMISSÂO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE 
DO MEIO AMBIENTE:

Reunião Ordinária
Pauta: Necessidades de Parelheiros e região.
Convidados:
- Subprefeitura de Parelheiros.
- Lideranças e moradores da região.
Dia: 08/09/2015.
Local: Auditório Prestes Maia – 1º andar.
Horário: 11h00.

 SECRETARIA DA CÂMARA
 SECRETARIA DA CÂMARA
SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 39287/15
DESIGNANDO GISELE TAMAI, Consultor Técnico Legislativo 

- Medicina, referência QPL-16, registro 11216, para substituir 
ROBERTO ASSAD, Médico Chefe de Subdivisão, padrão QPA-
16-E, registro 10950, na função de Secretário de Assistência à 
Saúde – SGA.8, referência FG-3, enquanto durar seu impedi-
mento, por férias de 15 (quinze) dias, a partir de 22 de setembro 
de 2015.

PORTARIA 39288/15
DESIGNANDO RAFAEL GUSTAVO RODRIGUES PAULO, Téc-

nico Administrativo, referência QPL-18, registro 10884, para 
substituir HELIO ANTONIO FRANCESCHELLE, Técnico Adminis-
trativo, referência QPL-18, registro 10921, na função de Secre-
tário de Infraestrutura – SGA.3, referência FG-3, enquanto durar 
seu impedimento, por férias de 15 (quinze) dias, a partir de 08 
de setembro de 2015.

PORTARIA 39289/15
DESIGNANDO ALEXANDRE YASSUDA, Técnico Administra-

tivo, referência QPL-12, registro 11128, para substituir SEBAS-
TIÃO ARISTIDE DE SOUSA, Técnico Administrativo, referência 
QPL-18, registro 11055, na função de Supervisor do Núcleo 
Técnico de Atendimento a Usuários de Rede – CTI.6, referência 
FG-2, enquanto durar seu impedimento, por férias de 30 (trinta) 
dias, a partir de 08 de setembro de 2015.

PORTARIA 39290/15
DESIGNANDO PAULO HENRIQUE DA SILVA LOPES, Técnico 

Administrativo, referência QPL-8, registro 11203, para substituir 
ALESSANDRA LABAKI, Técnico Administrativo, referência QPL-
16, registro 11136, na função de Supervisor da Unidade de 
Expediente da Procuradoria, referência FG-1, enquanto durar 
seu impedimento, por férias de 15 (quinze) dias, a partir de 08 
de setembro de 2015.

PORTARIA 39291/15
EXONERANDO, a pedido, ADRIANA FERREIRA GUIMARÃES 

BARBOSA, registro 27379, do cargo de Assistente Parlamentar, 
referência QPLC-2, do 34º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 39292/15
EXONERANDO, a pedido, MARIANA SOARES DE ANDRADE 

LIMA, registro 29747, do cargo de Assistente Parlamentar, 
referência QPLC-2, do 4º Gabinete de Vereador, a partir de 1º de 
setembro de 2015.

PORTARIA 39293/15
EXONERANDO, a pedido, ORLANDO JOSÉ DA SILVA, regis-

tro 29542, do cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-
2, do 34º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 39294/15
NOMEANDO EDSON VIEIRA, para exercer, em comissão, 

o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, no 53º 
Gabinete de Vereador.

PORTARIA 39295/15
NOMEANDO LILIAN SUELI VILARONGA, para exercer, em 

comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, 
no 34º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 39296/15
NOMEANDO RENATA GARRIDO COSME VIEIRA, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, no 4º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 39297/15
NOMEANDO THAMIRES BRUNA SANTOS SILVA, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, no 34º Gabinete de Vereador.

ADIANTAMENTO DIRETO PARA PAGAMENTO DE DIÁRIAS 
A SERVIDORES

Christy Ganzert Gomes Pato – RF 52377 – Proc. 803/15
À vista das informações processadas e usando da compe-

tência delegada no artigo 1º, inciso XXI, do Ato nº 832/03 e 
alterações posteriores, e tendo em vista a Requisição de Diárias 
nº 03/15, da SGA, fls. 01, AUTORIZO:

a) a concessão de numerário, observadas as formalidades 
legais, para atender despesas com diárias de viagem do servi-
dor Christy Ganzert Gomes Pato, RF nº 52377, para participar 
de duas reuniões na sede do Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada – IPEA, em Brasília, nos dias 30/06/2015 e 01/07/2015, 
com fundamentação no Ato nº 1245/13; e

b) a dispensa de ponto do servidor nos dias do evento, 
na forma do Decreto Regulamentador nº 48743/07 e dos Atos 
832/03 e 1024/08.

Alerto para o prazo de prestação de contas, conforme 
disposto no artigo 12, do ato mencionado na letra “a” acima.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO – ADICIONAIS E 
SEXTA-PARTE

Juliana Maria Barbieri de Sousa – RF 29455 – Proc. 998/15
Paulo de Souza Lima – RF 29996 – Proc. 1001/15

PARECER CONJUNTO Nº 1450/2015 DAS 
COMISSÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; E DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
LEI Nº 177/2015.

Trata-se do Projeto de Lei, de autoria do Tribunal de Contas 
do Município de São Paulo, que dispõe sobre a concessão de 
abono anual aos servidores do TCMSP, no mês de dezembro.

De acordo com a propositura, fica instituído abono anual, 
que poderá ser concedido aos servidores do Tribunal de Contas 
do Município de São Paulo, ativos, inativos, pensionistas e co-
missionados, no mês de dezembro, a critério da Administração 
do Tribunal, desde que haja disponibilidade orçamentária e 
financeira.

Também determina que o valor do abono será fixado em 
Resolução, anualmente, e não poderá ultrapassar o valor cor-
respondente ao QTC-02, da Tabela de Vencimentos Básicos, que 
integra o Anexo V da Lei no 13.877, de 23 de julho de 2004, e 
não se incorporará, para quaisquer efeitos, aos vencimentos, 
salários e proventos, bem como sobre ele não incidirá vantagem 
alguma a que faça jus o servidor.

Em sua justificativa, o Tribunal argumenta que no âmbito 
do Executivo e da Câmara Municipal há legislação específica 
para a concessão do benefício aos seus servidores (Lei Muni-
cipal n° 14.589/07 e Lei Municipal n° 15.061/09, respectiva-
mente) e que, nesta oportunidade, este Tribunal visa contemplar 
os seus servidores, de modo a incentivá-los a otimizar o seu 
desempenho na busca da eficiência e eficácia dos serviços 
prestados à população.

O Tribunal esclarece que o impacto orçamentário-financeiro 
do projeto de lei, no exercício em que entrar em vigor, assim 
como nos próximos exercícios, é nulo uma vez que a conces-
são e a definição do valor do abono estão condicionadas à 
disponibilidade dos recursos previstos nas respectivas Leis 
Orçamentárias Anuais vigentes, carecendo, eventualmente, de 
remanejamento de dotações.

A Comissão de Administração Pública, considerando que 
a iniciativa apresenta-se adequada e oportuna no que diz res-
peito ao interesse público, consigna voto favorável ao projeto.

A Comissão de Finanças e Orçamento, quanto ao aspecto 
financeiro, nada tem a opor, visto que as despesas com a sua 
execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Sala das Comissões Reunidas, em 01/09/2015.
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Alessandro Guedes – PT
Jonas Camisa Nova – DEM
Valdecir Cabrabom – PTB
Pr. Edemilson Chaves – PP
Rodolfo Despachante – PHS
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
José Police Neto – PSD
Abou Anni – PV
Adilson Amadeu – PTB
Jair Tatto – PT
Ota – PROS
Paulo Fiorilo – PT
Ricardo Nunes – PMDB

PARECER CONJUNTO Nº 1453/2015 DAS 
COMISSÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; E DE FINAN-
ÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 
418/2015

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Executivo, que 
“dispõe sobre o reajustamento dos limites fixados para os 
Abonos Complementares e para o Abono de Compatibilização 
devidos aos Profissionais de Educação, bem como das Escalas 
de Padrões de Vencimentos dos Quadros dos Profissionais de 
Educação - QPE, na forma que especifica.”

Conforme a exposição de motivos que acompanha a inicia-
tiva, “a medida ora proposta resulta de processo de negociação 
realizado no âmbito da Mesa de Negociação Setorial da Educa-
ção com as entidades representativas dos servidores pertencen-
tes a essa categoria do funcionalismo municipal. Sob o prisma 
orçamentário e financeiro, cumpre ressaltar que, de acordo com 
os pronunciamentos das Secretarias Municipais de Educação e 
de Finanças e Desenvolvimento Econômico, restaram atendidas 
todas as exigências impostas pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal e pelas demais normas específicas aplicáveis à matéria.”

A Digníssima Comissão de Constituição, Justiça e Legis-
lação Participativa manifestou-se pela Legalidade do projeto.

Nos termos do projeto, ficam reajustados em 10% (dez por 
cento) os limites fixados para os Abonos Complementares e 
para o Abono de Compatibilização devidos aos Profissionais de 
Educação, na seguinte conformidade:

I - 5% (cinco por cento), a partir de 1º de maio de 2015; e
II - 4,7619% (quatro inteiros e sete mil seiscentos e deze-

nove décimos de milésimo por
cento), a partir de 1º de outubro de 2015.
Também há a previsão para o reajustamento das Escalas de 

Padrões de Vencimentos do Quadro dos Profissionais de Educa-
ção – QPE, sendo que estas ficam reajustadas em 10% (dez por 
cento), da seguinte maneira:

I - 5% (cinco por cento), a partir de 1º de maio de 2017; e
II - 4,7619% (quatro inteiros e sete mil seiscentos e deze-

nove décimos de milésimo por
cento), a partir de 1º de maio de 2018.
Outrossim, reajustam-se, nesses mesmos percentuais esta-

belecidos, os proventos dos aposentados, as pensões e os lega-
dos, aos quais se aplica a garantia constitucional da paridade.

A Comissão de Administração Pública, considerando que a 
iniciativa apresenta-se adequada e oportuna no que diz respei-
to ao interesse público, consigna voto FAVORÁVEL ao projeto.

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, quantos aos 
aspectos de interesse público e de mérito que deve analisar, en-
tende que a presente matéria deve receber a aprovação desta 
Casa de Leis e, portanto, consigna voto FAVORÁVEL ao projeto.

A Comissão de Finanças e Orçamento, quanto ao aspecto 
financeiro, nada tem a opor, visto que as despesas com a sua 
execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Sala das Comissões Reunidas, em 01/09/2015.
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Andrea Matarazzo – PSDB
Alessandro Guedes – PT
Jonas Camisa Nova – DEM
Rodolfo Despachante – PHS
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Reis – PT
Claudinho de Souza – PSDB
Marquito – PTB
Eliseu Gabriel – PSB
Quito Formiga – PR
Kamia – PSD
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
José Police Neto – PSD
Aurélio Nomura – PSDB
Ota – PROS
Paulo Fiorilo – PT
Ricardo Nunes – PMDB
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